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CONCORRÊNCIA

PRESENCIAL No 2024.04.09.0í CP

LEI í 4.',13312021
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É

036/2024SEINFRAPROCESSO
DMINISTRATIVO NO:

INTERESSADO sEoRETAR|A DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

DATA:08 DE MAIO DE 2024
HORA: OSH0OMIN (HORARIO DE BRASÍLIA-DF)

DATA E HORÁRIO DA
SESSÃO:

A presente licitação tem como objeto a Gontratação de empresa
especializada para os serviços de preservação das faixas de domínio
carroçáveis rurais e urbanos, no municipio de Barroquinha-CE e
execução dos serviços de conservação de vias públicas na sede do
município de Barroquinha-CE, ambas de interesse da Secretaria
Municipal de tnfraestrutura e Serviços Públicos., conforme projeto básico'
planilhas orçamentárias e demais documentos que compõem o ANEXO I do

edital.

OBJETO:

MENOR PREçO
TIPO DE LlClrAçÃO E

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO:

Sala da Comissão de Licitações e Contratos na Rua Lívio

Veras, 549 - Centro - CEP: 62.410-000,
Barroquinha - CE.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA:

INDIRETA POR EMPREITADA POR PREÇO GLOBALREGIME DE
EXECUÇÃO

FRANCISCO CLOVIS LINS LIMADEAGENTE
CONTRAT

Regido pela a Lei Federal 14.13312021 e demais

legislações pertinentes.AMPARO LEGAL:

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site do Tribunal de Contas do

Estado do Ceará, no endeieço https://www.tce.ce.qov.br/ a partir da data de sua publicação;

lnformações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão Permanente de

Licitação, Fone: (88) 3623-11 37. E-mail: cplbarroquinha3@qmail.com

RUA LÍVIO ROCHA VERAS, Nrl 549. CENTRO. BARROCIUINHA - CEAR

CEP: 6.2.410-00() - TELEFONE: (88) 3623 1137
CN PJ: 23.47 A -597 /AOO1 -AO
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A PREFETTURA MUNIGIPAL DE BARROQUINHA, inscTita NO CNPJ NO

23.478.59710001-80, faz saber aos interessados que Íará realizar, no dia 08 DE MAIO DE 2024, às
08h00min, ticitação na modalidade de coNCoRRÊNclA PRESENCIAL - EDTTAL n.o 2024.04.09.0íCP,
tipo MENOR PREçO POR ITEM, NO REGIME POR EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, cuio
objeto é ai coNrRArAÇÃo DE . EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SEIYIÇ^-O_q^ PE
PRESERVAÇÃO DAS FATXAS DE DOM|N|O CARROÇAVEIS RURATS E URBANOS, NO MUNICIPIO DE

BARROQUINHA-CE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS NA
SEDE DO MUNICíPIO DE BARROQUINHA-CE, AMBAS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, observadas as disposições contidas na Lei Federal no

14.13312021, e pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e as condições
constantes do presente Edital e seus Anexos.

I - DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA OS SERVíÇOS DE PRÉSERVAÇÃO DAS FATXAS DE DOMíN|O_CARROÇAVEIS RURAIS E

URBANOS, NO MUNICíP|O DE BARROQUINHA-CE E EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE

CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS NA SEDE DO MUNICíPIO DE BARROQUINHA-CE, AMBAS DE

INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS,

GoNFORME PROJETo BÁStcO, PLANILHA ORçAMENTÁnn e DEMAIS DocUMENToS QUE
COMPOEM O ANEXO I DO EDITAL.

1.2. Detalhamento do Objeto:

ITEM
DESCRTçÃO VALOR REFERENCIAL

1
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS_ DE CONSERVAÇÃO DE VIAS

PUBLICÀS NA SEDE DO MUNICíPIO DE BARROQUINHA-CE, AMBAS

DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

É- senÚrços puBLlcos, coNFoRME PRoJETo BÁslco,
PLANILHA ORçAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS QUE

COMPÕEM O ANEXO I DO EDITAL.

R$ 264.640,01

I DAS DISPOSIÇOES PRELlttrlNAREs

2.1. O Agente de Contratação que conduzirá esse certame foi nomeada juntamente com

a Comissão de Contratação pela Éortaria de no 004/2O24 de 16 de Janeiro de 2024.

2.2. A utilização da forma presencial na presente licitação se justifica.tend^o-em vista que

o artigo 176 da Lei í4.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20-000 habitantes'

como-é o caso de Banoquinha - Estado do Ceará, se adequarem à forma eletrÔnica:

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (setd

anos,contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:(...)
It - da obrigatoriedade de reatização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o

§ 2odo art. 17 desta Lei; @--
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2.2.1. A Lei 14.13312021também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17
que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização
da forma presencial. desde que motivada. devendo a sessão pública ser reqistrada em ata e
gravada em áudio e vídeo.

2.3. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados em ate 3 (três) dias úteis

anteriores a data de abertura do certame através de e-mail para o endereço eletrônico:
cplbarroquin 3lôomail.com em horário comercial das 08:00hs às 17:00hs, indicando no
preâmbulo da mensagem o CNPJ, Razão Social, número do Edital e nome do representa nte

solicitante, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física e disponibilizar as informações
(endereço completo, telefone e e-mail) para envio de resposta.

2.4. O Agente de Contratação publicará na página eletrônica do site do Tribunal de Contas

do Estado do Ceará, no endereço https://www.tce.ce.qov.br/, as respostas aos

questionamentos, avisos e comunicações pertinentes ao certame, cabendo ao interessado

manter o acompanhamento diário quanto as atualizações das informações.

2.5. A(s) empresa(s) vencedora (s), se compromete a prestar e entregar a obra a
Prefeitura MunicipaÍ de Barroquinha, dentro do melhor padrão de atendimento e de qualidade,

conforme memorial descritivo e especificações técnicas contidas no Projeto Básico.

2.6. A execução da obra e serviços serão realizados conforme condições e especificações

estabelecidas no edital e seus anexos.

2.7. As obras a serem executadas deverão atender às Normas Técnicas, Especificações e

métodos de Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), ou outras normas

similares indicadas pela Proponente e aceitas pelo contratante que garantam, no mínimo,

qualidade análoga à exigida pelas normas da ABNT.

2.8. O Regime de Execução será INDIRETA POR EMPREITADA GLOBAL'

2.g. o ENVELOPE No 1 - PROPOSTA e as declarações complementaresserão recebidos

pela Agente de Contratação em sessão pública que será realizada no dia, horário e local

indicadós no preâmbulo dáste edital, sendo conduzida pela Comissão de Contratação.

2.10. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos a apresentação apenas do

licitante mais bem ctassificado, nos termos do inciso ll, artigo63 da Lei Federal 14.13312021'

2.íi As empresas interessadas em participar docertame poderão, obter oEdital pelo e-

mail: cplbarroquinha3@qmail.com ou atravàs do site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará'

no "n 
a partir da data de sua publicação;

2.12. O presente Edital se submete integralmente_ao 
-disposto 

nosArtigg" 12, 43, 44, 45 e

46 da Lei Comptementar n.o 123, de 14 de dezãmbro de 2006,assegurando o direito de prioridade

paru aMicroempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado

aofinalda disputa Oã preços, naforma doart.60o, § 2o,da Lei no 14'133, de 10 de abril de2021'

Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, demaneira individual, para

cada um dos licitantes.

llt DAs coNDlçoES GERAIS DE PARTICIPAçÃO @
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3.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de

atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as condições e

requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável.

3.2. Vedações. Não poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas

que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso com o Município de

Barroquinha - CE ou que estejam diretas ou indiretamente nas condições previstas no artigo 14

da Lei Federal no 14.13312021.

3.2.1. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.2. Que tenham sido proibidas de participar de licitações promovidas pela

Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta em virtude de prática de

infração à órdem econômica, nos termos do artigo 38, inciso ll, da Lei Federal n" 12.52912011:

3.2.3. Que es§am proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art.

72, § B', inciso V, da Lei Federal n" 9.605/1998;

3.2.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração

Pública em qualquer das esferas da Administração Pública Brasil.

3.2.5. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por

desobediência à Lei de Acesso à lnformação, nos termos do artigo 33, incisos lV e V, da Lei

Federal no 12.52712011 e do artigo 74, incisos lV e V.

3.3.Consórcios. Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consorcios

ou grupo de empresas e com falência decretada. Há ausência de empresas consorciadas não

traã nenhum prejuízo a municipalidade, haja vista a própria natureza da aquisição do objeto ser

ào16rr. E salutai que a propria jurisprudência do TCU, já demonstrou em diversas decisões, o

poder de discricionariedade da administração, paru a aceitação ou não de consórcio. Haja visto

que a experiência prática demonstra quá as licitações que permitem essa participação são

aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica.

3.3.1. No caso concreto do presente processo, podemos afirmar que a aceitação

para participação de consórcio, poderá implicar na redução da competividade E o presente

bOj"to, pois'cóncentra a oferta em um número menor de participantes. lsso pode ocorrer, por

exâmpÉ, quando um consórcio reúne empresas que são-as únicas que possuem a capacidade

técnica ou econÔmica para executar o ouleto da licitação, além do aumentos nos custos de

participação, pois oS consorciados devem arcar com oS custos de formação e gestão do

consorcio, o que pode ser repassado ao preço da contratação. E importante Írisar que ocorrerá

um risco maior a fiscalização, com a e*"cução do contratô em forma consórcio, por ser mais

complexa do que a fiscaliiação de um conirato com uma única empresa, pois o consorcio é

composto por um conjunto deempresas que devem atuar de forma coordenada'

3.4. Os interessados se farão representar na reunião licitatoria de recebimento dos

envelopes, por."r"iápresentantes legais, por meio de documento que comprove seus poderes'

ou procurador bastante, munido de inslrumento procuratório conferindo-lhe poderes para prática

de todos os atos referentes ao processo, com a identificação da empresa de quem o emitiu;

@
RUA LÍVIO ROCHA VERAS, No 549. CENTRO. BARROCIUINHA - CEA'RA

CEP: 6.2-410-(}()() - TELEFONE: (88) 36.23 1137
CN PJ: 23.47 8.-597/OOOI -8O
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3.5. Os documentos acima referidos deverão estar acompanhados de documento legível

de identificação pessoal com fotografia para verificação no ato e deverão estar fora dos
Envelopes N.o 0í e N.o 02;

3.6. E dispensável a procuração, na hipótese da empresa concorrente se fazer representar
pelo proprio titular, no caso de firma individual, ou por sócio com poderes para representá-la, na
licitação, através do Ato Constitutivo;

3.7. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma empresa;

3.8. As empresas que não se fizerem representar ou que seus representantes não portem
documentos que os credencie e/ou os identifiquem, não terão participação ativa durante a
reunião, ou seja, não poderão assinar, rubricar documentos, apresentar impugnações, pedido de
reconsideração ou recurso, quanto aos atos formais da Comissão, que só poderão ser
interpostos dentro das fases correspondentes, sob pena de preclusão.

!v-FoRMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DE PROPOSTA E DAS
DECLARAçOES COMPLEM ENTARES

4.í. Envelope. O ENVELOPE No 1 - PROPOSTA deverá ser apresentado em envelope
opaco, fechados e indevassável, rubricados no fecho e contendo em sua parte externa a
identificação do licitante (razão social e CNPJ), a referência ao Município de Barroquinha -
Ceará e o número deste Edital, conforme o exemplo:

ENVELOPENOl_PROPOSTA
CONCORRÊNCIN

MUNICíPIO DE BARROQUINHA. CE
(RAZAO SOCIAL e CNPJ)

4.2. Declarações complementares. Os licitantes deverão apresentar, fora do

envelope indicado no item 4.1, as seguintes declarações complementares:

4.2.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação.

4.2.2. Declaração de que suas propostas econÔmicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Fedéral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

V. ENVELOPE NO 1 - PROPOSTA

S.i. Conteúdo. O ENVELOPE No 1 - PROPOSTA deverá conter os seguintes

documentos, todos assinados pelo representante legal do licitante ou por seu procurador,
juntando-se cópia do respectivo instrumento de procuração:

S.1.1 Proposta de preço, redigida em língua portuguesa (salvo quanto às expressões

técnicas de uso coriente), com página numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas,

borrões ou entrelinhas contendo os seguintes elementos, 
o

UJ(J

hqD,cipat 
ôe

RUA LíVIO RoCHA VERAs, No 549, CENTRO, BI\RROCIUINHA - CEARÁ
CEP: 6.2.410-()0() - TELEFONE: (BB) 3623 1137

CN PJ: 23.47 A.597IO0OI -8O



?Gímtnenre..6

qg,
l'r.,

(.) Fh !

o
ô.2(.a

li
BgmP6996gAR/i

PR§FEITIÍRÂ MLNICIB{LDE MRNOQL'}\HÀ

SE'ÍOR DE COMISSÂC' PERMANENTE DE TJCTTÁÇJCI

5.1.1.1. Nome, endereço e CNPJ do licitante;

c ?1.
r)Lunon 

ou

5.1.1.2. Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação;

5.1.1.3. Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente
nacional, em algarismos e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

5.í.2. Demonstrativo da composição dos Benefícios e Despesas lndiretas (BDl).

5.1.3. Declaração, afirmando que a proposta foi elaborada de maneira independente

e que o licitante conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de

quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento

à Lei Federal no 12.84612013

S.2. Preços. Os preços incluem todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas

lndireta (BDl) ôue se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de-obra; serviços de

terceirosaplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); margem

de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de imÓveis e instalações

auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou

contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; tributos federais, estaduais e

municipais incidenteã sobre a aúidade econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela

inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas;

equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e amortizações; despesas

administrativas e de eócritório; acompanhamento topográfico da obra; testes laboratoriais ou

outros exigíveis por norma técnica, entre outros'

5.3. Vatidade da proposta. Na ausência de indicação expressa, o prazo de validade da

proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir do último dia previsto para o recebimento

dos envelopes.

S.3.1. Antes de expirar a validade original da proposta, a Agente de Contratação

ou a Comissão de Contratação poderá solicitar à [roponente que declare a su-a intenção de

prorrogar o ptazo previsto noitem anterior. As respostas se farão por escrito, preferencialmente

por meio eletrÔnico.

5.3.2. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar

prorrogar a sua validade.

S.4. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta

licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativaê de preço ou quaisquer outras condições

não previstas no Editale nos seus anexos.

5.5. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento Oe suá proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros, mas que sejam pieviiíveis em seu ramo de atividade, tais como aumenlos de custo de

mão-de-obra decorrántes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho'

vl- DocuMENTOS DE HABILITAçÃO

6.í FORMA DE APRESENTAÇÃO 
@

RUA LÍV|O ROCHA VERAs, No 549, CENTRO, BARROQUTNHA - CEARA
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6.1.1. Envelope. O ENVELOPE No 1 - PROPOSTA deverá ser

envelope opaco, fechados e indevassável, rubricados no fecho e contendo em sua parte externa
a identificação do licitante (razáo social e CNPJ), a referência ao Município de Barroquinha -
Ceará e o número deste Edital, conforme o exemplo:

ENVELOPE No 2 - HABILITAçÃO
CONCORRÊruCN

MUNICíPIO DE BARROQUINHA - CE
lnnzÃo socrAl e CNPJ)

6.2. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos apenas do licitante mais bem
classificado, nos termos do inciso ll, artigo 63 da leifederal 14.133 e item 6 deste edital, devendo
ser apresentado os seguintes documentos:

6.2. I Habilitação Jurídica

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou
Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - EIRELI;

b)Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

c) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

orgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da

Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ouMunicipal, relativo à

sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividadee compatível com o objeto do

certame;

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempode Serviço (CRF -
FGTS);

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas

(cNDr);

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de debitos relativos a

Créditos Tributários Federãs e à Dívida Ativa da União; Certidão emitida pela Fazenda Municipal

da sede ou domicílio do licitante que comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao

lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.

6.2.3 Qualificação econômico-financeira

6.Z.3.L Certidão negativa de falência, recuperação judicialou extrajudicial, expedida

pelo distribuidor da sede da pesloa jurídica ou do domicílio do empresário individual;

@
RUA LÍVIO ROCHA VERI\S. No 549, CENTRO, BI\RROCIUINHA, - CEARA
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a) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

6.2.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios,

podendo ser atualizados poríndices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da

data da apresentação da proposta;

6.2.3.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por

outro profissionalequivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

6.2.3.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente,

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade;

6.2.3.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se

refere o subitem 6.2.3.3. será avaliada dã forma objetiva pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG)e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das

formulas abaixo ao balanço patrimonial:

6.2.4 Qualificaçãotécnica

6.2.4.L Registro ou insCrição da empresa no conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, conforme o caso' da

região da sua sede.

6.2.4.2. Capacitação Técnica operacional: Apresentação de um ou mais atestados de

capacidade técnica, foinecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente

identificada em nome do licitante, relaúvo à execução de serviços semelhantes, em

características, com o objeto da presente licitação,

@-_

ualou maiordeve ser 1

Geral: AC + ARLP

PELPPC

rantia de Capitalde Terceiros:
(deve ser igual ou maior que 0,2)

PC + PELP

PL

PELP= Passivo Exigívela Longo Prazo; PL= Patrimônio Líquido.

alongo Prazo;ARLP= Ativo RealizávelAC= Ativo Circulante; PC= Passivo Circulante;
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6.2.4.3 Capacitação Técnica Profissional: Comprovação de a licitante possuir, como

responsável técnico, em seu quadro permanente, na data da licitação, profissional de nível

superior, reconhecido pelo CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico, comprovando a

execução, pelo profissional indicado, de serviços de características semelhantes ou

superiores, vedada a participação de profissional como responsáveltécnico de mais de uma

licitante, €so em que, constatado tal fato, deverá o profissional optar por uma das licitantes,

inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas as concorrentes.

6.2.4.4. Será admitida, paru fins de comprovação de quantitativo mínimo, a

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

6.2.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial da empresa licitante.

6.2.4.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

6.2.4.7. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra

ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

6.2.4.8. Certificado de visita técnica.

a) A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais avaliar a quantidade e a

natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução do objeto da licitação,

permitindo aos interessados colher asinformações e subsídios que julgarem necessários para a

elaboração da sua proposta,de acordo com o que o próprio interessado julgar conveniente, não

cabendó à Adminisiraçao oo Município nenhuma responsabilidade em função de insuficiência

dos dados levantados por ocasião da visita técnica.

b) Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado considerar

necessário, podendo ser realizadas até o dia útil imediatamente anterior à sessão pública'

c) Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos

tecnicos e especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à

elaboração da sua proPosta.

d) As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que

impliquâm intbrfer6ncias no local em que serão prestados os serviços deverão ser previamente

autorizados pela Administração Municipal de Banoquinha.

e) O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas

condições contratuais, tampouco alegai quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios

soO á invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que serão

executados os serviços objeto da contratação'

f) O licitante que optar pela não realização da visita tecnica deverá, para participar do

certame, apresentar declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, mas @
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que, ciente dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a
visita técnica que lhe havia sido facultada.

6.2.4.9. Somatório de atestados de capacidade técnico- operacional, será admitido,
quando forem solicitados para efeitos de somatorio de atestados paru a comprovação de
capacidade técnica do licitante requerido, quando for o caso.

6.2.4.10. Comprovação de vínculo para efeitos de capacidade técnico-profissional. A
comprovação do vínculo profissional a que se refere ao ítem 6.2.4.3 pode se dar mediante a
apresentação de contrato de trabalho, anotações da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência
Social ou, no caso de prestador de serviços autônomo, do respectivo contrato de prestação de
serviços. No caso de sócio(s), deverá o licitante apresentar cópia do contrato social atualizado.

6.2.5. Declarações e outras comprovações

6.2.5.1 Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando
que:

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no quese refere
a observância do disposto no inciso XXX|ll do artigo 7.o da Constituição Federal, na forma do
Decreto Estadual no. 42.911 /1 998;

b) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e atenderá,
na data da contratação, ao disposto no artigo 5o-C e se compromete a não disponibilizar
empregado que incorra na vedação prevista no artigo So-D, ambos da Lei Federal n" 6.019/1974,
com redação dada pela Lei Federal no 13.46712017.

6.2.6. Forma de apresentação: Os documentos necessários à habilitação poderão ser
apresentados em envelope lacrado, em original, em copia autenticada ou em cópia simples que,

à vista do original, será autenticada por membro da Comissão de Contratação na própria sessão
pública.

6.2.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Agente de

Contratação aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à

data da sessão pública para entrega dos envelopes e declarações complementares.

6.2.8 Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do licitante, os documentos

exigidos no item 6.t.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo estabelecimento
que executará o objeto do contrato.

6.2.9 Matriz e filiais. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao

objeto da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal

"ondiçao 
mediante a aprãsentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

V1 - SESSÃO pUALICA DE ENTREGA DO ENVELOPE E DECLARAÇOES
COMPLEMENTARES

7.1. Credenciamento. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital' a
ELOPES NO 1 _Comissão de Contratação instalará a sessão pública para receber os ENV

pROPOSTA, e procederá ao credenciamento dos representantes dos licitantes
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7.1.1. o
representante legal ou de pessoa devidamente credenciada, mediante procuração com poderes

específicos para intervir em qualquer fase do procedimento licitatório, inclusive para interpor
recursos ou desistir de sua interposição.

7.1.2. Os representantes deverão identificar-se exibindo documento oficial de

identificação, acompanhado do contrato social ou estatuto em vigor, do ato de designação dos
dirigentes e do instrumento de procuração, quando for o caso, e outros documentos
eventualmente necessários para a verificação dos poderes do outorgante e do mandatário

7.1.3. E vedada a representação de mais de um licitante por uma mesma pessoa.

7.2. Participação na sessão pública. A sessão será pública e poderá ser assistida por

qualquer pessoa, mas somente será admitida a manifestação dos representantes devidamente

credenciados pela Comissão de Contratação, na forma dos itens 7.1.1 a 7.1.3, não sendo
permitidas atitudes desrespeitosas, que causem tumultos ou perturbem o bom andamento dos

trabalhos.

2.3. Aceitação tácita. A entrega dos envelopes à Comissão de Contratação da Licitação

implica na aceitação, pelo licitante, de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital'

bem como implicá a obrigatoriedade de mantertodas as condições de habilitação e qualificação

exigidas paru a contratação, obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas da lei,

superveniência de fato impeditivo a participação, quando for o caso.

1.4. Abertura do envelope. Apos o credenciamento dos presentes, a Comissão de

Contratação procederá à abertura dos ENVELOPES No 1 - PROPOSTA.Os documentos neles

contidos Lerão verificados e rubricados pelos representantes dos licitantes e pelos membros de

Contratação e serão juntados ao respectivo processo administrativo.

1.4.1. lniciada a abertura do primeiro ENVELOPE No 1 - PROPOSTA estará

encerrada a possibilidade de admissão de novos participantes no certame'

7.5. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação das 03(três) melhores

licitantes detentoras de propostas classificadas provisoriamente.

VIII . JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

g.í. Análise. Os documentos contidos no ENVELOPE No 1 - PROPOSTA serão analisados

pela Comissão de Contratação, que verificará a exatidão das operações aritmeticas realizadas

pelo licitante e procederá às correções correspondentes, caso necessário, com vistas à

apuração do valoi final a ser considerado para fins de julgamento da proposta'

g.1.i. Em caso de discrepância entre valores, a Comissão de Contratação da Licitação

tomará como corretos os valoies unitários informados pelo licitante na planilha de preços

unitários e totais.
g.1.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo paru a desclassificação

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela comissão de

Contraiação, desde que não haja majoração do preço proposto'

S.2.Desclassificação.Serádesclassificadaapropostaque:
g.2.1. estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste Edital;

g.2.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou

defeitos capazes de dificultar o julgamento;

ESTADODOCEAú
PREFEITUNT{ MLNICIâLDE EARNOQLNNHÀ

§E',roR DE rrxve§Ão PERÀIANENTE DE IICITAÇÂ()

licitante poderá apresentar-se à sessão

1Ú:
1

púbrica po,. int"*Íti;""ud

@
CEP: 6,2.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23 -47 A -597IOOO 1 -8O

RUA LíVIO ROCHA VERAS, No 549. CENTRO. BARROCIUINHA - CEA RA



çeíÍnânerle

d
E§TADODOCEÂRÂ

PREFErILA.À MLNKIB{L DE MRMQLÍINHÀ
§sxlR D§ c$,\ffisÃ0 PERMANENTE 0§ UCfmÇÂCI

qr.
*uon,*,0.

8.2.3. não apresentar as especificações técnicas previstas no Projeto Básico e demais
documentos que integram o ANEXO I do Edital;

8.2.4. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que
não tenham sua viabilidade demonstrada por meio de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto;

8.2.4.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global
seja inferior a75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8.2.4.2. Na hipótese do item 8.2.4. será facultado ao licitante comprovar, no
ptazo assinalado pela Comissão de Contratação, a viabilidade dos preços constantes em sua
proposta, sob pena de desclassificação.

8.2.5. não estiver acompanhada da declaração de elaboração independente de
proposta;

8.2.6. formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo
colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do presente certame licitatorio.

8.3. Diligências complementares. A Comissão de Contratação poderá a qualquer
momento solicitar aos licitantes a composição dos preços unitários dos serviços, materiais ou

equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para analisar a
aceitabilidade da proposta, em atendimento ao estabelecido no artigo 59 da Lei Federal no

14.133t2021.

8.4. Julgamento. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta,

ofertas de vantagem não prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas dos

demais licitantes ou que apresentem prazos ou condições diferentes dos fixados neste Edital.

8.5. Classificação. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão de

Contratação, que elaborará a lista de classificação provisória observando a ordem crescente dos

preços apresentados.

8.6. Critérios de desempate. Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão

utilizados os critérios de desempate estabelecidos no artigo 60 da Lei Federal 14.13312021.

8.7. Licitação fracassada. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a

Agente de Contratação dará o certame por encerrado, devidamente lavrado em ata.

8.8. Desistência de proposta. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Contratação.

B.g. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública para analisar os

documentos apresentados no ENVELOPE No 1 - PROPOSTA, marcando, na mesma

oportunidade, nova data e horário em que retomará os trabalhos, que serão imediatamente

informados aos licitantes.

IX. ETAPA DE LANCES

g.1. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação dos três licitantes melhores

classificados provisoriamente no julgamento das propostas, imediatamente a proclamação do

resultado pela Agente de Contratáção através de lances verbais decrescentes, a partir do autor

da proposta menós vantajosa seguido dos demais, inferiores à proposta de menor preço'

g.Z. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado, implicará sua

exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado.
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9.3. A etapa de lances será considerada encerrada quando a licitante convocada não formular

novo lance verbal.

9.4. Os licitantes poderão formular lances intermediários - iguais ou superiores ao menor já

ofertado.

9.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente

às penalidades legais cabíveis.

9.6. Finalizada da Etapa de lances a Agente de Contratação poderá proceder com

negociações junto ao primeiro colocado afim de obtenção de condições mais vantajosas.

9.6.1. O procedimento de negociação poderá ser realizado com os demais licitantes

seguindo a ordem de classificação incialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,

melsmo apos a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do

preço máximo definido no certame.

9.6.2. Havendo negociação, o Agente de Contratação procederâ a aceitabilidade do

menor preço nos termos do artigo 59 da Lei Federal 14.13312021.

g.7. Em caso da desclassificação ou inabilitação da proposta de menor valor, a Agente de

Contratação procederá com o exame das ofertas subsequentes, respeitando a ordem de

classificação final obtida na etapa de lances.

g.B. A Comissão de Contratação poderá suspender a sessão pública apos encerrada a fase

de lances, para analisar os novos preços apresentados pela licitante melhor classificada,

marcando, na mesma oportunidade, nova data e horário em que retomará os trabalhos, que

serão i med iatamente informados aos I icitantes'

x - JULGAMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

10.i. Envio e apresentação dos documentos de habilitação. O detentor da proposta mais

vantajosa e classificada pela Agente de Contratação terá a sua habilitação conferida, através

dos documentos apresentados no ENVELOPE No 2'
,10.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência.

10.2.1. Compfàmàntação de informações acerca dõs documentos já apresentados pelos

licitantes e desde qre necesé ária para apurár fatos existentes à época da abertura do certame;

10.2.2. Atuálização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das ProPostas.

í0.2.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de Contratação poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para

fins de habilitação e classificação.

10.3. Verificação das condições de participação. Como condição previas ao exame dos

documentos Oe nanititação, a'Comissão de ioniratação verificará o eventual descumprimento

pelo licitante das condiçôes de participação previstas no item 3'2 deste Edital'

í0.4. Análise. A análise da habilitação será feita a partir do exame d.os documentos

apresentados pelo licitante em face das áxigências previstas no item 6 deste Edital'

10.4.1. O Agente de Contratação juntam ente com a Comissão de Contratação lavrará ata
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Estado do Ceará, no endereço https://www.tce.ce.qov.br/ a partir da data de sua publicação; o

resultado das análises dos documentos apresentados e Suas considerações.

XI- RESULTADO DO CERTAME

11.1. Resultado. Será considerado vencedor do certame o licitanteque, cumprindo todos os

requisitos de habilitação e atendendo às demais condições previstas neste Edital e em seus

anexos, oferecer o menor preço.

11.2. A decisão será apresentada pelo Agente de Contratação e lavrada em ata.

1í.3 A Adjudicação será feita por item do objeto.

1í.4. Publicação. O resultado final do certame será publicado na imprensa oficial

xll- DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADIIJIINISTRATIVO

12.í. Recursos. Os atos praticados pela Agente e Comissão de Contratação nas diversas fases

do presente certame poderão ser impugnados pelos licitantes mediante a interposição de

recurso no prazo de três dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata,

conforme o caso.

12.1.L Serão considerados desde logo intimados os licitantes cujos representantes

credenciados estiverem presentes na sessão pública em que o resultado for proclamado pela

Agente e/ou Comissão de Contratação, hipótese em que a intimação constará da respectiva ata'

12.1.2. Os recursos devem ser protocolados preferencialmente na sede da Prefeitura, na

Sala da Comissão de Licitações e Contratos na Rua Lívio Rocha Veras, 549 - Centro - CEP:

62.410-000, Barroquinha - CÊ. Admitindo-se o recurso que for enviado em dia e horário úteis, no

endereço: colbarroquinha3@omail.com, indicando no preâmbulo da mensagem o CNPJ' Razão

Social,-noffirepresentantesolicitante,SepeSsoajurídicaeCPFpara
pessoa física e disponibilizar as informações (endereço completo, telefone e e-mail) para envio

de resposta.

i,2.1.g Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem

desacompanhados das respectivas razões de fato e de direito.

12.1.4 A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, apos o termino

do período de razões, os ôuais poderão apresentar contrarrazões no prazo de três dias úteis'

12.1.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou emitido a decisão, a

qual poderá reconsiderar sua deõisão no prazo de irês dias úteis ou, nesse mesmo prazo,Íazê-

lo subir devidamente informados.

12.1.6 O recurso da decisão que julgar as propostas ou que resolver sobre a habilitação

dos licitantes terá ãfu1o .rrpensivo. A aútoridade competente, motivadamente e presentes

razões de interess" pUOfi"o, atribuir eficácia suspensiva aos recursos interpostos nos demais

CASOS

xll!- ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO @_
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13.1. Homologação e adjudicação. Transcorrido o prazo recursalsem interposição de recursos
ou, uma vez decididos os recursos interpostos, a Comissão de Contratação encaminhará o

procedimento licitatório à autoridade competente paraAdjudicação e homologação do resultado

do certame, publicando-se os atos nos meios legais.

xrv-coNTRATAçÃO

14.1 Cetebração do contrato. Apos a homologação, a adjudicatária será convocada para

assinar o termo de contrato, cuja minuta constituio ANEXO deste Edital.

14.1.1O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato será fixado pela

Administração no ato de convocação e poderá ser prorrogado mediante solicitação justificada

pela adjudicatária e aceita pela Contratante.

14.1.2. Alternativamente, a critério da Administração, o termo de contrato poderá ser

encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com aviso de

recebimento, ou meio eletrônico, com confirmação de leitura. O termo de contrato deverá ser

assinado e devolvido no prazo fixado pela Contratante, a contar da data de seu recebimento.

14.2. Manutenção das condições de habilitação. Se, por ocasião da celebração do contrato'

algum dos dócumentos apresentados pela adjudicatária pa,a fins de comprovação da

relularidade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitação estiver com o prazo de validade

exlpirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico e certificará a regularidade

nos autos do processo, anexando ao expediente os documentos comprobatórios, salvo

impossibilidade áevidamente justificada. Se não for possível a atualizaçâo por meio eletrônico, a

adjudicatária será notificada para comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista no prazo de

dois dias úteis, sob pena de a contratação não se realizar'

í4.3 Condições de celebração. Constituem, igualmente-, condições pag a.celebração do

contrato: a apresentação do dócumento de que trata o item 6.2.4, "a", deste Edital com o visto do

CREA/CE ou do CAÚ/CE, conforme o caso, quando a sede da adjudicatária estiver situada em

região não compreendida na área de jurisdíção da referida entidade; a apresentação do(s)

doiumento(s) que á àOjuoicatária, à ep'oca dô certame licitatório, houver se comprometido a

exibir por oàásiao da celebração do conirato por meio de declaração específica, caso exigida no

item 6.2.5 deste Edital;

í4.4. Celebração frustrada. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido

pela Administração, bem como o descumprimento das condições de celebração previstas neste

edital, caracterizam o descumprimento total da obrigação aésumida, sujeitando a adjudicatária

às sanções previstas neste Edital e demais normal pertinentes. Neste caso, a Administração

poderá convocar outro licitante para celebrar o contrato' desde que respeitada a ordem de

classificação e mantidas as mesmas condições da proposta vencedora.

XV.GARANTIAS

í5.1. Não será exigido garantia de proposta, nem contratual

xvt-SANÇOES

@

CEP: 6,2.41(}-()()0 - TELEFONE: (88) 3623 1137
CN PJ: 23.47 8 -597 lOOO1 -AO

RUA LíVIO ROCHA VERAS, No 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ



?eíÍnan€nre Oê

À,ot
,?

Fls

I
(J c

U.J
C.

6l{PgPPçg,ARi(
PREIFHTURÀ MLINBIP{L DE BARROQIJFIHA

SE TOR DB c$[6SÃO PERMANENTE DE UffMÇÂO

cnL
%^rr,r

'16.1. Conforme art. 155 da Lei Federal 14.13312021, o licitante ou o contratado será
responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:-

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;
ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
lll dar causa à inexecução total do contrato;
lV deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado;
Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justiÍicado;
Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; lX lX - fraudar a licitação

ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de

2013

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei

14.13312021 as seguintes sanções:

| -advertência;

ll -multa;

lll -impedimento de licitar e contratar;

lV-declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar'

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I -a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll -as peculiaridades do caso concreto;

lll -as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV -os danos que dela provierem para a Administração Pública;

v -a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle'

16.4. A sanção prevista no inciso ldo item 14.2. será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso I do item 14.1., quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave

í6.5. A sanção prevista no inciso ll do item 14.2. será calculada na forma do edital ou do

contrato, e não poderá ser inferior a 0,5o/o (cinco décimos por cento) nem superior a 3Oo/o (trinta @/
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por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 da Leifederal 14.13312021.

16.6. A sanção prevista no inciso lll do item 14.2.serâ aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art.155 da Lei Federal

14.133t2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 6.7. A sanção prevista no inciso lV do item 14.2 será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativás previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 da Lei Federal

14.133t2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 40 deste ártigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administraçaã pfUtica diretá e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três)anos e máximo de 6 (seis)anos.

16.1.L A sanção estabelecida no inciso lV do item 14.2 será precedida de análise jurídica

e observará as seguintes regras:

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de ministro'de Estadb, de secretárió estadual ou de secretário municipal e, quando

aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da

entidade;
ll - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário,pelo

Ministério público e pela Defensoria PUUtica nõ desempenho da função administrativa, será de

competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas

no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento'

í6.8. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 14.2 poderáo ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item'

í6.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor.de pagamento

eventualmente devido pàa Administraçãoao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

íG.í0. A aplicação ã6 trnçO"s previstas no item 14'2 náo exclui, em hipotese alguma' a

obrigação de reparação integial do dano causa do à Administração Pública.

16.í1. Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do caput do art' 156 da Lei Federal

14.133t2021, será facultada a'defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação.

16.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do caput do art' 156 da Lei Federal

14.133t2O21 requererá a instauraçãO de processo de -responsabilização, 
a ser conduzido por

comissão compostatã á (Ooit) ou mais servidores estáveis, que avaliaÉ fa!o.9 e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou ocontratado para, no prazo de1S(quinze)dias úteis, contado

da datade intimaçãá, àpresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

16.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja

formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item16.12. será composta de 2

preferencialmente com
pregados pú

, no mínimo, 3 (três) anos de temPo
blicos pertencentes

de serviço no órgão ou entidade.
aos seus quadros Permanentes,(dois) ou mais em @_
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16-12.2. Na hipotese de deferimento de pedido de produção de novas provasoude
juntadade provasjulgadasindispensáveispela comissão,o licitanteou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

16.'12.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16.12.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

I - intenompida pela instauração do processo de responsabilização a que

se refere o caput deste item;

ll -suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Leino

12.846, de 1o de agosto de 2013;

lll -suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da

apuração administrativa.

10.í3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 14.13312021 ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observadoso rito procedimental ea autoridade competente

definidos nareferidaLei.

í6.í4. As multas e demais sanções, aqui previstas, serão aplicadas sem prejuízo das

sanções civis ou penais cabíveis ou de processo administrativo;

v- SUBCoNTRATAçÃO

17.1. Não será permitida a subcontratação.

XUI! - MEDIÇOES, PAGAMENTOS, CRITÉRIOS DE REAJUSTE E RECEBIMENTO DO

OBJETO

í8.í. Remissão ao contrato. As condições de recebimento do objeto, bem como as normas

aplicáveis às medições, aos pagamentot e uot critérios de reajuste, quando aplicável' estão

ôiáriit"r no termo àe contrato,cüja minuta constituio ANEXO Vll deste Edital.

xlx - IMPUGNAçÕES AO EDITAL

í9.1. Prazo. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, devendo protocolar a

petição, preferenciár"nt", na sede da 
'prãfeitura, na sala da Comissão de Licitações e

contratos na Rua Lívio Rocha Veras, 549 - Centro - cEP: 62'410-000, Barroquinha -- cE'..'

admitindo-se a impujnação que for enviada em dia e horário úteis, no endereço: E-mail:

colbarroquinha3@omail.com.indicando no preâmbulo da mensagem o CNPJ' Razão Social'

número do Edital e 

-nome 

do representantes o licitante, se pessoa jurídica e C-PF para pessoa

física e disponibilizar as informações (endereço completo, telefone e e-mail) para envio de

resposta.

1g.2. A impugnação deverá ser protocolada em até três dias antes da data de abertura do

certame.

Ulo

@
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19.3. Decisão. As impugnações serão decididas pela Agente e/ou Comissão de Contratação
em até três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

19.3.1. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para realização
da sessão pública, se for o caso.

19.3.2. As respostas serão juntadas ao processo administrativo e ficarão disponíveis para
consulta por qualquer interessado.

19.4. Aceitação tácita. Aausênciade impugnação implicaránaaceitação tácita, pelo licitante,
das condições previstas neste Edital e em seus anexos.

xx - REALTZAçÃO DE ADTTTVOS/SUPRESSOES

20.1, Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma das
seguintes hipóteses:

20.1.1. Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou força
maior.

20.1.2. Por oconência de evento superveniente alocado na matriz de risco ANEXO X
como de responsabilidade da Contratante.

20.2. Os riscos deconentes da escolha da solução de projeto básico pelo contratado serão de
sua responsabilidade conforme apontado na matriz de riscos ANEXO X.

20.3. Oconência devidamente justificada de acréscimos nos quantitativos por parte de
demanda da administração.

XXI- DOS RECURSOS FINANCEIROS

21.1. As despesas decorrentes com o objeto desta CONCORRÊNCIA, conerão às expensas do

orçamento municipial, sendo a seguinte dotação orçamentaria:

ORGAO/ENTIDADE DOTAçÃO
ELEMENTO DE

DESPESA

SUBELEMENTO DE
DESPESA

FONTE/
ORIGEM

SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E

sERVrÇOS PUBLTCOS

0501

17.572.0025.2.076 3.3.90.39.00 3.3.90.39.99

1 500
Recursos Próprios

xxrr- FRAUDE E CORRUPÇÃO

22.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório

e a execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e

documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na Lei

Federal 14.13312021.

xxxrtt- DA EXTINçÃO CONTRATUAL @_

*qo**
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23.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.13312021, constituirão motivos para extinção do
contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

l- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

ll- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

lll- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

lV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado;

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da
execução do contrato;

Vl- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

Vll-atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou
a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

Vlll- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do
orgão ou da entidade contratante;

lX- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz.

23.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

| - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art.125 da Lei

14.133t2021;

ll - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração,
por prazo superior a 3 (três) meses;

lll - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis,

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

tV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras,

serviços ou fornecimentos;

V -nãol iberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local

ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais

especificadas no projetô, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas 4
RUA LíVIO ROCHI\ VERAS, No 549, CENTRO, B.ARROQUINHA, - CEARÁ
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pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas
ou a licenciamento ambiental.

23.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos ll,lll e lV do item 18.2. observarão
as seguintes disposições:

| - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação
da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

ll - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea"d" do
inciso ll do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 .

23.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.13312021 deverão ser
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

23.5. A extinção do contrato poderá ser:

l-determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo;

lll -determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

23.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo.

23.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I -devolução dagarantia;

ll *pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

lll -pagamentodocustodadesmobilização.

23.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei 14J33,2021, as seguintes consequências:

| - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se

encontrar, por ato proprio da Administração;

ll - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material

e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua

continuidade;
lll -execução da garantia contratual para:
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a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não
exêcução;

b) pagamentodeverbastrabalhistas,fundiáriaseprevidenciárias,quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela

seguradora, quando cabível;

lV - retenção dos creditos deconentes do contrato até o limite dos prejuízos

causados à Administração Pública e das multas aplicadas.

23.9, A aplicação das medidas previstas nos incisos le ll do item 23.6. Ílcará a critério da

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou

indireta.

23.9.1.Na hipótese do inciso ll do caput do item 23.3, o ato deverá ser prêcedido de

autorização expressa do secretário(a) municipal competente.

XXIV - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS

24.1. Os contratos regidos conforme o aí1.124, da Lei Federal 14.13312021, poderão ser

alterados, com as devidas iustiÍicativas, nos seguintes casos:

| -unilateralmentepelaAdministração:

a)quandohouvermodiÍicaçãodoprojetooudasespecificações'paramelhor
adequação técnica a seus objetivos;

b)quandofornecessáriaamodificaçãodovalorcontratualemdecorrênciade
acrescimo ou diminuição quantitativa de seu obieto, nos limites permitidos por Lei;

ll -Por acordo entre as Partes:
a) quando convêniente a substituição da garantia de execuÉo;

b)quando necessária a modificação do regime de execução 9" 9911,,o-' 
do

serviço, bem como do modo de fomecimênto' em face de verificação técnica da

inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição dê

circunstâncias supervenientes, ;antido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do

ááóámento em reiação ro 
"ronotr"r" 

financeiro fixado sem a correspondente contraprestação

de-fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d)pararestabeleceroequilíbrioeconômico-financeiroinicialdoContratoem
caso de força maioí, caso tortuitã o, tato do príncipe ou.em decorrência de fatos imprevisíveis

ãr-õ,*i"ir.iii Je 
"ons"quenciás 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal,como

óã"irrJã, ã"puitada, em qualluer caso, 
" 

reprrtição objetiva de risco estabelecida no contrato.
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24.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços
de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e a doção das
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.

24.3. Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso ll do item 24.1 às contratações de obras
e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de
procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento
ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.

24.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso ldo caputdo art. 124 da Lei Federal
14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de ediÍício ou de

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
24.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art.124 da

LeiFederal 14.13312021 não poderão transfigurar o objeto da contratação.

24.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo

aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre

os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou

de mercado v§entes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da

Lei 14.13312021.

24.7. Nascontrataçõesdeobraseserviçosdeengenharia, a diferença percentual entre o valor

global do contrato eo preço global de ieferência não poderá ser reduzida em favor do contratado

ãm decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária'

24.g. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já

houveradquiridooé materiais eos colocadono local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente

reajustadoó, podendo caber indenizaçãó por óutros danos eventualmente decorrentes da

supressão, desde que regularmente comprovados'

24.g. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do

contratado, a Roministiação deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio

econômico-financeiro inicial.

24.10. A extinção do contrato não configurará óbice p?f o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em qud será concedida indenização por meio de termo

indenizatorio.

24.11.A formalização do termo aditivo é condição paru a execução, pelo contratado' das

prestações determiÂadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos

de justificada necessidade de antecipaçâo de seus efeitos, hipotese em que a formalização

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês'

XXV. OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD

25.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)' quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa'
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25.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

253. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

25.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

25.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

25.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades deconentes da LGPD.

25.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

25.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

25.9. O Contratado deverá prestar, no ptazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

25.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a atmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com

cada acesso, data, Éorário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de

eventuais omissões, desvios ou abusos.

25.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na

LGPD.

25.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

25.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

xxvl - DtsPoslçoEs GERAIS

26.1. lnterpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não

comprómetam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

26.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pela Comissão de Contratação e Agente

de Contratação.

*
flr,. i*-rt

,tl'-Ír I '" l,i

wâ llr
c

')
2.L.

I de R'J'
4lro;cioal

@
RUA líVlO ROCHA VERAs, No 549" CENTRO, BA,RROCTUINHA - CEARA

CEP: 6.2.410-00(} - TELEFONE: (84) 3623 1137
CN PJ: 23 -47 8.597 /OOAI'AA



?Oímancate
ae

Fh.

ó
qr

de

L!o

§IÀDODOCEÂRÁ
PR§F'-RMTRÂMTNICIHLD§BÂ§§OQLI$IHA

SEMR DE COMSSÃCJ PERMANENTED,E LreTFCÂí)

26.3. Foro. Será competente o foro da Comarca do Município de BARROQUINHA - Ceará para
dirimir as questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa.

26.4. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não
útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente.

26.5. A Administração se reserva o direito de, antes da assinatura do contrato, por despacho
motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente LICITAÇÃO, sem que isso represente
motivo para que as empresas pleiteiem qualquer tipo de indenização.

26.6. ELEMENTOS INSTRUTORES. lntegram o presente Edital:

Anexo I - PROJETO BASICO - Documentos técnicos, Memoriais, Planilhas,
Orçamentos, Mapas, Cronogramas e demais documentos informativos.

Anexo ll - Estudo Técnico Preliminar

Anexo lll- Minuta do contrato

Barroquinha-CE, l6 de Abril

us Veras da Silva
Secretaria Infraestrutura e Serviços Públicos

Prefeitura Municipal de Barroquinha
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